
G<)Vt!RNO·· MUNTCfPAL 

FARIAS BRITO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Tomada de Preços N.0 2022.01.27.1 

A Ordenadora de Despesas do Fundo Geral do Município de Farias Brito/CE, torna público, para 
conhecimento dos interessados que às 9h do dia 15 de fevereiro de 2022, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, com sede na Rua José 
Alves Pimentel, n. 0 87, Centro, F~ria? J~rito/CE, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do 
tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado o(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a 
Lei n. 0 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 
PARTE B - ANEXOS 
ANEXO I - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem 
neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado 
determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Farias Brito, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação. 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato. 
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

CAPITULO I - DO OBJETIVO 
L 1 Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de pavimentação em 
pedra tosca sem rejuntamento no Distrito de Quincuncá, Vila Barreiro. gp Jorge, Sítio 
Umburanas e Sítio Tabuleiro, no Município de Farias Brito/CEj. nos termos do Convênio Nº 
089/CIDADES/2021, celebrado com o Estado do Ceará, através da Secretaria das Cidades, 
conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório. 

CAPITULO II - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, ou que atendam todas as condições de 
cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei n. 0 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
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2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente Edital, e 
ainda, que estejam devidamente inscritas junto à entidade de classe competente, compatível 
com o objeto da licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL 
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar destalicitação empresa declarada inidpneapor órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas,sociedades de economia 
mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá· entregar à CPL, 
juntamente .com os envelopes fechados original ou cópia aute1Jticada de PROCURAÇÃO
PARTICULAR com firrna recorihetida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifiqu.e a .assinatUra(do outorgante, oy PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos. poderes para .o lllandat~rio r~pr~sentar a .licitante.Quando o representante for 
titular da empresa deverá eptregar origipal ou cópia auteqticada por cartóriq competente ou 
porServidor da Administração dodo5umento .Q~e.•.comprovetal c~ndição. 
2.6 O Caderno do Edital. completo poderá ser adquirido de forma gratuitaatravés .dq sítio 
eletrônico: www.fariasbrito.(.:e.gov .br /licita coes 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 

CAPITULO III·~• DA HABILITACÃO 
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado1tendo 
no fróntispício·.osseguintes di4eres: 

À Comissão Permanente de UcitaÇãÓ 
prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada d~PrêÇOS N. 0 2022.01.27.1 
Envelope n.0 ot-[)gcurnentosde Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2 O envelope no0qt>deverác9nter os seguint~s .. doCLlrnentos.a s~gufr relacignados, em 
original,.· por qualquer processo de cópia.autentifada por.cprtório competente, ou por ppbUcação 
d9 .. imprensa oficial, todos ... perfeitamente Jegíveisr çlentro de.seus prazos e validade1noctia e 
horâriOJndicados: 

3.2.1 Registro Corn~rcial,no···caso de empresa individual, .devidamente registradq.na>JUnta 
Comercial da sede do licitante; 
3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; C:: C:: ,~ . 
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3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
3.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.9 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.10 Prova de Inscrição no Ca9~strq Nacional de Pe$soas.Jurídicas(CNPJ); 
3.2.11 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior dôTrabalho - TST; 
3.2.12 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível 
com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável( eis) técnico(s); 
3.2.13 Comprovação de capacidade. técnico-operacional para<desempenho de atividade 
pertinente e compatívei em caract~rístiçéls, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
sendo esta feita mediante a (lpresentação de atestados . fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito·públicQ. ou privado/ deyendo tais ~testados virern acompanhados das .respectivas 
planilhas descritivas dos serviços executado~, cuj(3(s) •.. parcela(s) de maior relevânciatéçnica e 
valor(es) .significativo( s)···tenha(rn) .•.• sido as•·· a?aixo . relacionadas, conforme ••... ·· ParecerTécnico 
constante no Anexo! (Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

a}REGULARIZAÇÃO DO SUB~LEITO (M2)} 
b)PAVIMENTAÇÃO EM.PEDRATOSCAS/REJUNTAMENTO{M2); 

c)BANQUETA/MEIO FIODE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M). 

3.2.13.l Não se.<.a~mite atrÃnsferência do· acervo técnico da .. Pes~oa.físic~ par~ a·•·pessoa 
jurídica, para fins· de ....•.. cornprovação. de .•. qua.lific9çãp •.... té.cnica e111 Hcitélç9e~ públic~s, pois a 
capacidade técnico-operacional · (art · 301 inciso n, da<Lei ~.6f>?Jl993)não se confunde com a 
capacidade técnico-profissional ( art. 30,. § t 0 , . inciso I, da Lei .8.6fj6/1993), iUíl1ª vez que 
prinieira consiclera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalaçõ~§, eguigamentos e 
equipe, enquaqto a. segunda relaciona-se ao profissional que atua na ernpresa (Acórdão 
927/;2021 Plt!nário/TCU); 
3.2.14 Comprovação. ~e capacidadétécnico-profissipn~I, mediante possuir em seu quapro 
permanente, na data .• prevista\par() entrega da .·•·propo?ta,i prqfissional responsáyeLtécnico, 
detentor de atestado(s) de responsabilidade técr1ica1 devidamente registrado na entidade. de 
cl~sse . competente, por execução de< obra ou ~~rviço de> características semelhantes con1 o 
objet9 <da ..... licitaç~o,. devepcjo tal(is)······· atesta~o(sJvir(em) acornpanhado(s) .. da.s respectivas 
planilhas .desc,ritivas dos;.·sei-yiços .. executados,..cuja(s).parcela(s } .... de lll~ipr relevância técnica ... e 
valor(es) sigryificativo(s)tenha( 1)1)> sido · as abaixo relacionadas, conforme >Parecer Técnico 
constante no Anexol(ProjetosePlanilhas Orçamentárias): 

a) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2); 
b) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (M2); 
c) BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M). 

3.2.14.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Li ro de Registro de 

e~•) 
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Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente 
reconhecidas por cartório competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
identifique as assinaturas dos signatários; 
3.2.14.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados, bem como não serão aceitos atestados emitidos por pessoas físicas; 
3.2.15 Balanço patrimonial. e.derl1onstrações.contábeis gq último .exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira .da empresa, vedada a 
sua substituição por ·balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando ~hcerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos; 
3.2.15.1 A avaliação para todas as Hcitantes será apurada através da apresentação dos Índices 
de Liquidez Geral (LG), Índice de Liquidf~~ Çorrente (LC) e Índice de Endividamento Gerai (EG), 
a seguir definidos, calculéldoscorn04(ciu~~}casas decimais, sem arredondament9s. A fonte de 
informação dos valores considerados dey~~~ ser o . Balanço/Patrimonial, apresentado na forma 
da· ... lei .. ·. Tratando-se de ~ociedade i Anônima,. deyerão s~r )ªPresentadas as Demonstrações 
Contábeis por meio de tuna das seguintes f?rmas.: publicaçãg<empiário Oficial, publicaç~o tl11 
jornal de grande circulação1 ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os clemais 
tipos societários e o empresário individual dever~o apresentar cópi~>autepticada do êal~nço 
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da ~ege da licitante ou em outro órgão equivalente e 
Demonstração do Resultado do Exercício - D.Rf:. 

a) Liquidez Geral (LG): 
LG .. = {Ati~? Circulante +Realizável a Longo Prazo) ~ 

(Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante) 

b} Liquidez Corrente (LC): 
LC.::::. (Ativo Circulante) ~ 1,00 

(Passivo Circulante) 

c) Endividamento qeral{E(;}: 
EG = (Passivo Circulante>+ Exigível a Longó Prazo) ~ 1,00 

(AtívoTótal) 

3·· .. · .. ····.2··.···.·.·.·.•.·.·····1···.··· .• ····.6·····•····· ..... •·.C······. e·. rt ... ·.·.i .. d ...... ã ... ·.º .. ·.· ... · .. ···.·.· ... •·.·.N··· .· .•. ·.e······· .. ··.· .. g·. ·.ª·.·.·····t.iv·.· .. ª ... ·····.· d.• .• e .. ····· .. ·.··.·····•·····.·· .. ·.f.· álência ó.u···· .· .. ·c··.·.º·.·.·.·.· n .. ··.· .. ··•c···· ....•. º .. · .... r· d.·· .. ••·.· .... ªt·.·ª exp····· .... •.e.·.··· .. ··.··d··•·······.·• .. ···.···i·d··.· .. ···.ª p.··· ... e··.· .• ·•.··.·.··.•.'.•.·.~ ... · .. ··.• .. d··•·.··· .. ··i·.s··· ... ·.·t .. r.·.·.·i .. ··.b.··.····.·u.· .1·· d·· .. ···· ...•. ·.º .. ··.·.· .. ··r .... · .... ·. d.• ... ·.•···.· ...•.... ª ... ··• ... ··.···.·.s ..... e ..... ··.··.d· .. ·.•.•.e ... · ... ·.·.·.•.·.·.·• .. • .. •.·.·•.·.· ... ª.· .. ····.··.ª pessoa jurídica. 
3.2.17 Prova de garantia 9e sua respectivaprop?sta, no montantei estipulado em · ... 10/o (um ·por 
cento), do valor estimado para a Licitação, que deverá ser feita atéia horário marcado para o 
início da sessão de entrega das propostas comerciais, nos termos do Artigo 31, inciso III, da Lei 
n. 0 8.666/931 e suas demais alterações; 
3.2.17.1 O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser 
apresentada juntamente com a documentação de habilitação, sob pena, no caso da não 
apresentação, de inabilitação do licitante. 
3.2.17.1.1 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO (com a identificação do depositante/licitante), a ser feito em nome da 
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Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, na Conta Corrente n.0 6214-6, Agência n.0 4552-7 
_.Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item 3.2.17, sendo que depósitos efetuados 
em caixas de autoatendimento, só serão validados após a sua compensação; 
3.2.17.1.2 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal d~ Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços n.0 2022.0l.27.t. 
- Valor: 1 % (um porcento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.2.17.1.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitanté deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de doçurnento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de, no mínimo, 60-(sessent<:l}diascontadosa partir da data do recebimento dos envelàpes; 
3. 2.17 .1. 4 - No caso de gar~nti(3 J11ediélnte T:ítulo da Dívida .. Pública, a CPL emitirá Certidão de 
Quitação quanto à Garantia de ~articipaç~o, válida até () resgate do respectivo Título, o que 
sornen.te poderá.ocorrer os· .• (cinco) ô ias úteisapós .• ahom()IO~ação da presente ... licitaçã9; 
3.2.17.l.5 - Somente /Serão aseit9s.pelaCPL, osTítulosda· Díyida. Pública devidamente 
registrados e reconhecidospeJoBélnccrçentrzd·. do .. Brasil. 
3.2.17.2 - A liberação de quaisquer das garantiéJ~ sorpente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação,. e1 para os. demais, somente após.i o 
encerramento.de todo. o processo licitatório.~ 
3.2.173. - A garantia· da proposta poderáser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercialdurante o prazo de validade da mesma; 
bJ. se·. o licitante nãofirrnarc> con~rato. 
3.2.ts· Indicação das instalaçpes e• doaparelhamentq. e<do pe:ssqaltécnicp<adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitaçãor mediéJnte a apres~nta~ão de relação 
explícita e da declaração formal de sua disponibilidade,··nos termos.do § 6°, do Art. 30,>do 
Estatuto das Lidt(3çpes; 
3.2.19 <Dedaraç~: de que ..•. ~.· H~itante ···se compromete a cumprir com todos os •termos deste 
Edital, e caso venha a ser vencedora da ... presente /Licitação, instai ará Unidade /de Apoio•.·para 
execução dos serviços, comtodaJnfraestrutura necessáriano Município de Fa~ias Brito/CE; 
3~2.20> Declaração emitida p~laJícitante·.····de quenão .PPss,uteni seu quadro .de. pessoal, 
empregados menores·. de l8(dezoito} anos .eíl) trat>alho noturnq1 .. perigoso ou in~alpbre · .. e 
111enores de 16 (dezesseis) anos em. qualqu~rtrªbéJlho, sa.lvo nacondição de aprendizapartir 
deJ4(quat()rze) anos, nosterm.os do in~i$O XX)(III,doArt.·7º .da Constituição ~ederal; 
3.~.·· .. ·.•.·0s •... docume~tos,··.de··.·•ha.bilitação·. de"'erãq·· ser •• apresentêd9s errr· original.•>º~·· por .. quàfquer 
processo. de. cópia? autenticada> por cartório. coíTlpetente ou .• pors~rvipor da Administração 
(mediante apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis··sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja 
validade possa expirar. 
3.3.1 Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, 
se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
3.3.2 flcam excluídos dava.tidade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 
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3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à CPL. 
3.5 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório . competente .<ou por >Servidor da Administração, invalidará o 
documento, e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.6 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTACÕES SOBRE A FASE DE<HAB!LITAÇÃO: 
3.7 Na formf3 do que dispõeoA1f.42,.dêrLei Complementé}rn.0 123, de 14 de dezembro de 
2006, alteradapela Lei Com~1~111ent9cn.o 155, de. 27 de ou.tubro de 2016, a comprovação da 
regularidade fiscal das IJlicroempresas Ctv1E}e >empresas çle. p~queno porte (EP;P) somente será 
exigida para efeito de assi.n~turado contrato. 
3.8 Para.efeito do dJsposto no. S!Jbitemacirna/asmic:roempresas (ME) e empresas de.peq~no 
porte.(EPP), por ocasião de participação n~ste .prqcedimento licitatório, deverão apr~sentar 
toda·. a documentação exigida para. efeito de comprovação· de regularidade fiscal e trabalhista~ 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.9 Havendo alguma restrição. na comprovação da regµlaridade fiscal e trabalhista, sérá 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias .úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado. yepcedor. do certame, prorrogáveis.·.· ppr ·.· ig~alJ>erípcj(), à critério da 
Administração Pública, para··.aregularização da docurne~taçã9,iPª9ªn1ent?>?u parcelamento do 

de·'· bito, · .. ·e···•.·.·.· .. · e·m.· issão de eventuais certido."'es nega.tivqs.···.ou••.· .•. •·•.P .. º.·s·····.·.·.··i .... t ... • ..... i .... v.·.····.· .... • .. ª.· •. ·.· ..• •.·.•.·s ... · ... · ... ·.•.·.·.·.·· .... · ... c ... · ... ·.º .. ·••· ... ·.m •..• ••.•.· .. · .. •.•.· •. ···•.••·.·.·.··. e .. ··f··.e···· .. i .. t···· .... • .. ·.·.º .. ·.· •. · .. ·· ...•. •.••.•.•. de.· cert·.·.·.·.··.··.'.· .. d·.·· ... ··ã·····.º·· .. < negativa. 
3.lp A nãp reÇJularização da documentação,.no prazo previsto no subitrrrranterior, implicará 
decadência(jo tjin~ttoàcontratação, semprejufzo.das.sanções previstas no,\~~ 81, da LeipP 
8.666/93, sendo facultado .àAclrninistração convocar os.licitantes remanescentes;>na ordemde 
classificação, paraa assinatura do contrato, ou revogaraJicitação. .· .·•.·.. ..· ... ·. ·. .·· .· .. ·· .. ·· 
3.l1 · .. Serão inabilitadas as licitantes. que não atenderem às exigên5i~s destaticitação referentes 
à fase de.·habilitação; be111 como que. apr~sentarem os documentos defeituos9s em seu 
conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de f()rma supervepiente as ME ou EPP que n~o 
apresentarem a regularização da .. · documentação de Regularidade. Fiscal e Trabalhista110 prazo 
definido.acima. 

CAPITULO ·1v- DA PROPOSTADE PRECO 
4.1 A empresa licitante deverá entregar à CPL, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada de Preços N.0 2022.01.27.1 
Envelope n. 0 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 
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4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a CPL em envelope fechado. 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serem ex~cutados,Jgué;lis .. 90 objeto desta .. licitação; 
e) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto 
desta Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 06 (seis) meses. 
4.2.2 A proposta de prtços deverávir munida dos itens abaixo1devidamente assinados pelo 
engenheiro responsável técnico da ~rnpr~sa. proponente, que devem ser elaborados de acordo 
com o Anexo.I deste Edital,.sob<penade.desclassificação da mesma: 
a) Resumo(s), se houver; 
b) .. Orçamento(s) detalhado(s), contendo a espe~ificação> do •..•... Grupo/Subgrupo/Seryiço, a 
quantidade,. a unidade, ppreço u~itário e o preç9total1 em algarismo, e o preço GLOBAL do 
orçamento, conformeplanUha .orçamentária. anexa. a· este Edital; 
c}Cmnograma.físico-financeiro da obra, conformeçronograma aprovacjoanexoa esteJ5ditãl; 
d)Composiçãode custosde preços unitáriosd()sitens; 
d. l} A. composição de custos de preços unitárips de itens deverá conter todos\os ins9m()5:ié 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mêo de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas; e 
quaisquer outros necessários a execução dõs.·s~rviços. Considerarqs yaloresdé 1T1ão··de·· obra 

~;l~t:!~rf c~:d~~~~í~~~;:~g:~~Jl~~:!~d~·~~a~~~~~(;ria {orr75ponden~, fi~dos por dissídio 
d~2) Nos custos das composições não deverão ser apresentadospreçpsun.i~~riO§Si1T1bólicosou 
irrisóriqs, a.ssin1 coíllo aquele incompatível com os preços praticados .no merc:ado, conforme a 
Letn.0 8.666/93esua~alt€raç?es; 
e} Cofl1posição dataxa de ~eqefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido p~lo 
ACÓRDÃO 2622f2~·13~TCU-PLENÁRIO; 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.l O(s) orçamento(s)det(}lhado(s),contendo.~.e$Pe.cificaçã()•doGrupo/Subgrup0/?erviçO e 
quantidade, conforme itern. anterior, dev~rão ter seus itens •• e quantitativos idênticos a9s 
apre~~ntados. nas planilhas fornecidas c9nj~f}tarnente a es~e edital .não. sendo perf}litid<?>ªº 
l.icitante).alterá-la.·(e1Tl·•.seuconteúdo.···e···quan.titativos)· •.. ·sob .. pena.··de·imediata.de$Classificação. 
Caberá· apenas.Cio licit~nte.forn.ecer os preços.para . .a execução dosserviço~>~Qlicitados. 
4.2.2.2 Os preços< unitários apresentados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão 
ser reduzidos de forma linear, não sendo aceitos preços unitários divergentes para o mesmo 
item/serviço embora em orçamentos distintos sob pena de imediata desc1assifícação de sua 
proposta. 
4.2.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE, a CPL considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$) 
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4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos. 
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 materiais, equipamentos e mão de obra; 
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos• da natureza, da 
infortunística .. e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente péla execução das obras e/ou 
serviços; 
4.6 A obra se.rá contratadaipór~MpREITf\D~POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e .calculartodas.asquantidadesdosserviços a serem executados. 

CAPITULO V ...óc DO PROCESSAMENTO,>RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO 
DOSENVELOPES.·DE·HABILITAÇÃO·.·eoe·PROPOSTAs··oe·PRECOS 
5.l Os envelopes 01 - .Documentação de JiabHitação e 02 - Pr9postad~ Preços,tpdos 
fec~ados, serãp recebidos pela CPL no dia, h()r(:l e. locatdefinidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2Após.o Presidente da CPL receber os envek>.pes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos. envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos 
outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
5 .• 3< Em seguida,. ~erão abertos os envelopes ~ontendo os docum~ntos ~)(igi~qs para fins de 
habil.itaçã9. A CPL ··examinará os ~spectos relacionados .... ~om(asufic.iêr1~i~,a form.alidade, a 
idoneidade e a validade ·dos ···.documentos,.·além de ... iconferir se <(:1? cópias porventura 
apresentadas estão devidamente autentic~das.·.peloCartório cornp~tente~psdocuTe~tos ·para a 
habilitação, pod~rão. ser apresentados em original, ou por qualquer processo. de. cópia 
devidamente autE~nticada ~mC~rtprio ... · .... · .. •.•.···· ·. · .. ·.··.. . .. . < / ..... . .····•· .· .•... · .· .. ·. · 
5AOs documentos çle ha?iUtação serão rubricad9s pelos membros da CPL, em seguidé) postos 
àdisposição dosµrepqsto~d~s licitantespara que os exar:nine111 e os rubriquem. 
5.5 A<CPL examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando.:. 
se sobre. o seu acatamento ou não. 
5.6 Se presentes os prepostos das lic:itantes à 5essão, iº Presidente da CPL fará diretamente a 
intimação dos ... atos relacionad.os com.. a. habilitação e Ina.bilit~çãodasJicitante~1 .fu~d(3mentando 
a s,ucr• decisão·· regis~rando·· os··. fatos em .ata. Caberá .. ·····.aos prepostos.· 9asi Jicitantesdectararern 
intenção de.interporrecurso; afim de ·que ~onste em ata e ... sejaat>~·rt?o;prazo. r~çursat··os 
autos do processo estarão comvista·franqueada ao interessado napresençadaCPL. 
5. 7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de 
Grande Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 
(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à CPL das razões e contra razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a CPL marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório1 cuja comunicação às 
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licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado. 
5. 9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a CPL dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a CPL manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser r~tiradopela Jicit9nte no pré}Z.C) de3Q (trinta) dias contados da data 
referida no aviso quemarca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A CPL 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 Em seguida, a CPL iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta e do . Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste EditaLserá motivo de DESCLASSlFICj\ÇÃO da proposta. 
5.13 A CPL fará, então, oorde11am~nt9 cjas propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dospreçosnelasapresentados. 
5.14 A CPL examinará, da licitante c~ja proposta .está e111.primeiro, e den1ais··• .. ·.lúgêlres, o 
Orçamento .. · Nãosendo ~ncontradosierros a CPLdeclararáa 1icitante .. classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação~ 
5.15 Caso seja ~ncontrado erro ou erros a CPLpromov~rá>desclassificé)ção d~ proposta ~ f:ará ~ 
mesma verificação com . relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivameqte, observada a ordem crescente dos valores das propostas>de 
preços,· até .. que ·uma mesma empresatenha sua Proposta de Preços e o Orçamento dél 
conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.16 A CPL não. copsicjerará como erro as diferenças por ve11tura .·existentes nos centavos, 
deco.rrent~s de operações aritméticas,•d~sde •. que .• o .. so111.atóri9dasdifere~çasnosce11tavos não 
ultrapasseo valor em real correspondentea010l·%do.yalprgtobatdo orçarn.en~odalicitante. 
5 .. 17 Caso duas ou mais licitantes que >nªo tenham sido descl~~ificadas êipresentem suas 
propostas cor1·lpreços iguais, a CPL fará sorteio paraclassificá-las, e· adotará psprocedimentos 
previstos neste<capítuto1 . observado o .. disposto· •. na L.ei Complementar· n.º<·1231 de ··t4·de 
dezembro dé2006. 
5.18 A CPL, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão·. ª···.fim de que>sejalavradaAta a·.ser assinada·.pelosmembros da ÇPt.e pelos prepostos 
dosJicitantes que participam da1itítação. 
S.l9Se presentes os prepostos das licitantes<àse~são, o Presidente da CPL fará diretamente a 
intimação dos .• atos • reladogad?s ·com o. julQarnento das .Propost~sr fundaf'rle9tancj.o a sua 
9ec.isão •... e .registrando os .. atos em. ·ata. Caf)erá. aos prepostos das licitantes s~ ··.manifest~rem 
sobre··a.·intenção deJnt~rporou•nã? recurso, .. afimde que conste em ªta ~i~eja aberto o prazo 
recursai. Os autosdoprocesso.estarão com vista·franqueada aointeressadoouinteressados na 
presença da CPL. 
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de 
Grande Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 
(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a CPL das razões de recursos a serem 
interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da CPL, 
na presença dos prepostos das licitantes. 
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5.22 À CPL é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 
não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de 
licitantes. 
5.23 A CPL poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. ··.· .. · 
5.24 Todos os documentos ficam soba guarda da CPL, até a C:ondusão do procedimento. 
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro diá útil subsequente, 
na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a CPL definir outra data, horário e até 
local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.26 A CPL não consideraráquàlquefoferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propo~t?sdas derpais licitantes. 

5·.·.··. 2.·7· ·.···º .. eº. rre·.· ndo···discrepâ. n .. ·.· .. c.····.·.·.i··.· ... ª.·.··.··· ... ··.• ... · •.. •.e ... n. ··.·.t····.·r··.· ... e ... · ... · .. ··.··.·····.q··· •.. •.· ... ··.·.···.·.u .... · .. · .. ª ... ······1 ....•. q .. ··.· .. ·.·u··.···.··.·.·.··e·.····.··.r··.·.· .. ··.·.•.·•.• •.. P···.·.·· ... ···r···eço. ·.· .. ·.· ... n· .. ···.·.•u··· .. ·.m. é.···r········.i·•··c···.·.······.º.·.• .•..••... • ...•. º .. · .. u.···········.····.··.·.····P·····.·.· .... ·º. r extenso,···.·.······P···revale···c· .... ·e·.··. ·r·.·.ª.' este último. 
5.28Quando tod.as as licitantesforeminabiUtadasoutodas aspropostas. f<Jrem.desclaS$ifiC~~a.s, 
em não havend9 intenção de interposição de recurso por parte ·de licitante, ª· CPL poderáfixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis parél a apresentação de nova documentação ou de 
outraspropostas nos termos do art. 48 da Lein;0i{3~666/93. 
S.2Q Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de h~bilitação, hãô 
cabe desclassificar a proposta por motivo relaciom:ido com a habilitação, salvo emrazão de Jato 
superveniente ou só conhecido após o julgamentó. 
S.3p.·.A C~L verificará a existência .. de. microempresas (ME) ou.ernprE?sas q~ petjuenopórt~ 

(EP. ·. P. ·). ,.···.·.P. a·r··.···.ª. o cumprimento doiconstante. n.ª.·.··· .. ·.·.· .. ···.L·· ...... e.·i···.·. C .. ··· .. ·.º .. ··.• .... · .. ·.m .... · •.... P.· •. · .... •.'.·.·.·.···e ....•. · .. ··· ... ·m··.· .. ·•.· •.. ·.e····.· .. : .. ··n····.·• .. · ...• t···· ... •.ª .. •· .•... • .. r·.····.··· .. ··.···.•.:·.n··· .... •.· ..••. ·.•.·.º .. ·.·· ...... • .. ••.···.··.·.···.•.1 .. ·· .. ·· .. ··· .. ·•.·.•.2.•.•• .. ··.··.3····•.•.·.·.l.·.•.•··.· .. ·.: .. 2.·.· .... •••·· .. ·.··.·.º .. • ... • ••. ·.º .. •.·• ... .6·· .. •.·•· .. ·.•.'.· .... •.·.··.·.···· p.·.· ... · .. · ... • .• •··.r .... · .. • •. ·.º •.•.. •.ce .... ··.··.·den. do .na formados subitens abaixo. 
5.31 Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja MEou~PP, a CPLprocederáde acordo 
com osegüinte.: 
5.3f.t .. Ficà assegurada, con1ocritériodedesempate<(Lei Complementar<füº 123, de ·14de 
dezembro de2006J,preferênFiadecontréltação para as.ME e EPP. 
5.31.2. Entende~se por E?mpé}te ~quelas situações en1 ql1~ as propostas apresentadas p~las 
mlcroenipresas e· empresas r.Je ~~queno .. ··.porte sejam iguais ()U .... até lQ% (dez por. cento) 

s··. u.·.· .. ·.···P···e· .·.···.r .... iO.··.re. s·.·. ·. · à proposta me ... ·' .. h·.····º .. · r.··c ..... ··'ª ... s·····.s·i·f.· i·.c···· .•. • .. ªd·.· ... •·.··.· ª.· . .,···•.•.··.·.·.d· .. ·· e ... ·.·.•·.·.•.P .. · .. ·.·.·.·.º .. · .. ·.i·s·····•···· .... ·.• .. •.• •. ·.d·.·.· e .. ··.· .. ·.··.º.·.· .. •. rd···:.·e········.· ... ·n. ª ... da····.·s···•·.·.· ........ · ... ª •... s propostas d.e·.·· .. · ..•. · .. ·.· .. p.·r·····.e. ç.º.· .. ·.s······ ... ·· .. e.· .·.·.m····.···. ordem. crescente dos preços. ofertados; . 

5.:··.· .. ··.··.• .. ·.3.···.·· .1···.· ... •.·.· .. •· .. ·3.• •.. · ...... ·.· .... ··.P .. ·.····.ª.·:.r .. ª ... ·.· .. ·.•.·.· .. e· .. ··. fe··· .. ·.i.·t ... ·º· .. ··.···d· ... ······º.·.· ....... ···· .. d.·· .. i.s. Pº .... •.s ...•... ·t···º· ·• .. ·····.·no subite .. m··.S···•.·.··.3·.···1 .•. t
1

··.·.• ... · ... º·.·.·.··.corr··.·•·.e·· .. ·.·····.n···.· •.. ·.·.d .. · .. ·.· .. ·.º ..... ·.······e .•...... m·.·.··.·.·.··.·· •.... · .. •.•.P .• ª .. ·· .. ··t···· .... ··.e···· .. · ... '.· .•. ·.· .. ···.·••··· ..... · .. · ... ª ... ···.··.···.·.·· •.... ·.·.C·.· .. ·.·.···P· .L·.··· ... ·.·. pro .... c .... ·.e·.·d ... er···.·.·.•.·.•.ª.·.·.··,·.·.·.·· .... · .. • .. ·•.·· .... ··.ª ...... · a seguinte forma: 
a) ··· a·····micrqernpresa ou e.mpresa .. de pequ~no···•. •.·.porte melhor.• classificaqa>poderáapresentar 
proposta de preço· inferior àquela· considerada ··vencedora do·· certarnei. situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta 
de preços, que deverá ser registrada em ata. 
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5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços 
após solicitação da CPL. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

CAPITULO VI - DO JULGAMENTO 
6.1 A Licitação será julgada cofü observância dos seguintes procedimentos: 
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no 
Capitulo III do presente Edital. , 
6.1.2 A CPL julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem. 
6.1.3 Serão rejeitadas de prontcl as propostas incompietas em virtude de omissão ou 
insuficiência de informações, aquela~ qu~ ·contenham limitaçãoou condição cons~ªntes com as 
disposições deste Edital,. bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 
6.l.4Não. serãotomadas en1consideraçõesvantagens não<previstas neste Edital, nem ofertas 
de redução sobre as demais prppostas. 
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de íl1E3f}OC preço global apresentada para ·º objeto 
licitado. 
6.l.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conheci.do através ide 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n. 0 123, de 14 de dezembro de.2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICACÃO •. DO PltAZO, ~~S RE~~~ +NANCEIROS, DA 
FISCALIZACÃO, DO PAGAMENTO E DASSANCÕES 

7 ... LAadju···.·.d·. ica.ção do objeto dar~se-á com·········.··.ª. ª.·.··. S.· ... s.in·.·.ª.· .. tu.radoJr ..... strum ... ··.·.•·.·.·.·.·.e·•.·· .. · .•.... ·n··.·.···.··.·.··.t··.• •. •• .. º ....... • .. ·•.•.•.•.··.·c ... ··.·.º.·.· .. · ...•• • ....•. • ... n·· .. ·•.·.· ... ·.·.·.t .•.... ·.· .• r .... ·.·.ª.··.··.· .... ·.·.t •..•.. u··.··.··.··.ª .•. · •.. ·.·.· ... ··.'.·.· ... •.·•·. a.t····.· .• ·· .. e··., o 5·º.····d·i·ª .. útil da convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE. . 

7.· ...• 2··. º.· ... ·.•·· .... ·· praz··.º.·.··.··· d.·.·.·.·e .... · .. ·.·.···.e .....•.. x··.e .. ·· c .. ··.u·.· ç.·.ã····º··.·.. .d·····º.·.· ... ··s·.· .. ·· .. ·.s·.·erviço·s·······.·.·s··.era·'·.·· d.·e·.···.······.·.··.º.6···.··. (seis) meses,>c()······n·.•.•.·· .. ·.·.·t···· •. ª.·.· ...•. d.············.º.·.···· .. s .... · .. ·· .•. ··.·.ª .. ••·· part .. i ... r.· .. ··.•·•.· .... ·····d ..... · ... º.·· ... ••.·.•• íecebimentoda 1ª Oídem de.serviços EXPEDIDA pela. CONTRATANTE. 
7.JOs recursosfiQanceiros, q~iundosdoConvênio Nº 089/CIDADES/2021, ·celebradocorn? 
Estado .9º Ceará, •. através da Secretaria das Cidades e Tesquro Municipal, são os previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

7.4 Os·• .. se.rviÇOS··Objet() ~a ·.presente licitaçãcrsérãq.•.·•fiscalizados .... pela Secretaria.Municipal· de 
Infraestrutura,· a quern caberáªtestar a execução dos serviços em certifiçadosdemedição que 
serão expedidos mensalmente até o 5º dia útil de cada mês. 
7 .5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias 
úteis da apresentação e aprovação pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA1 acompanhado da 
Nota Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, havendo reivindicação da Contratada. 
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7 .6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n. 0 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em 
caso de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7. 7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n. 0 8.666/93 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de 
paralisação injustificada dos serviços. 
7.7.2 Multa de 0,5%{meio pôrcénto) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços. 
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação 
por um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Farias Brito pela inexecução 
total ou parcial do contrato. 

CAPITULOVIII - DAS.O~RIGAÇÕ~S}DJtCONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA esta~á pbrigaçja a satisfazer aos requisitos e. atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabeleci9as: 
a} Recrutar elementos habHit~do~ e(çóm expgf'iênciácomproVada,forn~c~ndo à CONTRATANTE 
relação nominal. dos profissionais, contendo identidade e atribuição/ especificação técnica. 
b) Executar os serviços através·· de ·pessoas idôpe~s,. assumindo total re?ppnsabilidad~ .Por 
quaisquerdanos ou falta que venham a COf11eterpodesempenhode suas funções, podendo a 
CONT~TANTE solicitar a substituição daqueles,.cuja conduta seja julgada inconvenient~. 
c} Substituir os profissionais nos casos de >impedimentos fortuitos, de maneira que nãó <Se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

~~cl:~~~:~~n~o~ª~Z~i~~e~I~~~~~~lantd~~~ •.. o•bra, •• pres;and~, Pr()ntamentê, os 
e) ..... Responder perante a CONTRATANTE,·· mesmo no>CélSQ d~ élu~êppia pu}omissão ·.da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por .•. ·. quaisquer. ato: ?9>fat?$1e~ivos aos< seus 
int~resses, qu~<possam interferir na . execução do contrato, quer sejarn eles praticados por 
empregados, .. prepo5:tO~ ()U fl1an~atáriOS seus .. fl. responsabilidade Se estend.erá a da~OS 
causados a terceir?$,9evendoa C()NT~TADA adotar medidas preventivas con~ra esse$ danqs, 

~g~i;i~~gg~~:s~ância>d~s normas emanadas das auto.ridades c~mpeten~~ e das disposições 

f) Responder, perante·· as Jeis vige~tes, pelo sigUo .d()S documentos . manuseados, sef1cJO {que a 
CO~TRATADA não deverá,· mesmo 9pós o término .do CON~RATO, ·sem consentif11e.nto.pr~vio 

~:~~~[~º!1~6.~~~~~~~~~,e~:;~ç~bºd~eçij'~i~~d~ºcurnentos oui nf?r~açõ~ relati~ap ao 
g) Pagar sel.JS ~mpregados no prazo previste) em lei, sendo tarnbérn d~ sua resp?~S?bilidade o 
pagamento de· todos os tributos que, direta ou· indiretamente, incidam sobre. a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade 
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO. ~ili~--
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i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitár a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estac:lual Et muniçipal <ern vigor, inclusive a Lei n. 0 9.605, 
publicada no D.O.Li de.13/02/98. 
1) Responsabilizar ... se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a. execução dos serviços, . em compatibifidade com as. obrigações por 
eie assumidas, todas as condições cie habllitação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Pres.· .. tª·.r···· os·.· ·s .. erviços .·.·d···· ... ··e···.·.···.···.·.·.·.·•.• .. ·.• ... ·.·.·.·ª.·•·.·.·.c·.·.·.·.··.· .. º .. ·.· r·d···· ... ··.·.·º ... ··• .. ·· ... • ... ' .. ·• .. ·•·.º.··.•.·.·.·.m.·.· .. ··.•.· ..... ·· ... ·.·.•.•·······.•··.º .. · .. •·.·.···s··.••.· .. • .. • ... ··.•.·.•.·.·.·.··P ... ·.·.····r·•··.º. jetos ela .. b···.···.º .. · ... ···.·.r·.··.·.ª ...... ··· .. ··d·.·.·· .. •.· .. ·.º .. · .. · ...... ··.··.s·········.· .. pela Secretar .. i·•ª ... ·.·.•···•.M .. u·.· .. ·.·n.· icipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se p~laconforrnid(}de, adequação, .. dese111pe[lhO e qualidade dosserviços e 
bens, bem comede cadarnaterial, matéria~p~imaouicomponentein~iyidualm.ente considerado, 
mesmo. que não sejam de sua fabricação,· garantindo seu perfeito desempenho. 
p). Registrar o Contrato decorrente desta. J.içitação J10 CREA-CE.(Co11seH10 Regional.de 
Engenhari~ eAgronomia do Ceará), na forma détLei,e apresentar o comprovante de ~RT 
(Anotação··· de> Respo~sabilidade Técnica) c9rrespondente antes. da apresentação da primeira 
faturar perantea CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que< se .fizerem 
necessários naformaestabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n.0 8.666/93, ê31teradae consolidada. 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGACÕES DA ADMINisr~?() >. 
9.1 A Administração obriga-se a: 

ª .. ·)·E··· x .•.... igir óf·.·i··.e·· .. ·····Lc···.··· ..... u .......... m ... ·.· ... ·.· ..... P .. ··.··r·····.·.i .. m.···.·.e.·.··.n······t·.·· .. º.·······.·.·· .. ·····d·.·.·.· .. ·º.··.··.· .. E·•··d·.·.· .. it•····ª. '·.·.e.·C·· ... ·.··.º ... n .. ····.···t·.·.· ... r.··.·ª··· to,.be·m· ..... c ...•. omo zelq na pres~ação·····.· ..... • ..•• ·.··.• .. •.•.·.• .. •.•·.d····.· .. ···.·.· .•. ·.·º.s.• .. serviço····s··· .. ·.· ... • ... ·· .... e·· .•..•. • .•. • ....•. ·.····.º .. ·.· cumprimento desprazos ..... ·. 
b} Fazer o acompanharne11to da e)(ec:~ção dos serviços objeto do respectivo contrato, através 
da .secr:taria Municipal de Infr~~strutura. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumerfü:re .no.respectivo Contrato. 

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕESAOCONTRATO 
10.1.A Contr~~a.nte . reservêf-se<.·o\direito ......... de,>p qualquer témpo, lntrodu. z.··.ir mpdif. icqçõe·s···.•··.(. ou 
alter9ções nqpr()jeto, plantas e especificações. .. . .. · .. ·.·••··· .. ·· .. ·.··• . . > > 
10.2····CasO······~s alter(aÇÕeS<OU modificações irrlpliquem··· aumento .ou dimipui.Ç~OdOS···S~ryiÇOS QÚe 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo,.para efeitode pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
10.3 Caso as alterações e ou modificações rião tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.4 À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1°, da Lei n. 0 8.666/93. 
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10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 
10.2 e 10.3 deste Edital. 

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNACÃO AO EDITAL 
11.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação . da Lei F~deraL n.0 8.66()/93, eni sua atual redação, devendo 
protocolar o pedido de impugnação até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a administração municipal julgar e responder a 
impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
11.2 Decairá der direito de impugnar os termos deste Edital peraptea Administração Municipal, 
o licitante que não o fizer até o seg~.ndo dia útil que anteceder· a abertura dos envelopes de 
habi1itação,. pelas fathas. ou irregul~ridades que viciarem este Editai, hipótese <em que tal 
comunicação.não terá efeitpderecurso. 
11. 3 A impugnação apresentada tef!1pesti\lamente pela. ef11Presa . licitante sobre<os termos do 
presente Edital não a Jmp~dirá de participar dafase Jnicial de habilitação preliminar e das 
demais subsequentes, até .·.9trânsito.·emjulgad(J dadecisãoaelapertinente. 
11.4 >A .. ·.impugnação poderá ser.. realizada por forma eletrônica, pelo < e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br ou por petição.protpcqlada na seção de protocolo da Pref~itura 
Municipal de Farias Brito, localizada na Rua JoséAlvesPimentel, n.0 87, Centro, Farias Brito/ÇE. 

CAPÍTULO XII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 Das decisões proferidas pela CPL caber~o recursos nos termos do art. 
8.666/93. 
12. 2. Os recursos·····aevérãoi ser dirigidos à Autoridade iSup~rior, /interpost,os median.te petição, 

d .. e.vidam .... · e··.n······.· .... te. arrazoada subscrita·· pelo re·p·.······.r··.e·s·e ..... n· ta·n·.· ... te········ .. ·.••.leQal······dare·· ... e.•·. º.·.····.·.··r··.···'.··.r •• ··.··e····.·· .• · .. · .. ·.·.º ... ·.•· .. ·· .. ··t.·· .. ·· .. •.e .•..... ·.·.·.·.' .. ·· ... ·.·.•.·.· ... •.·.·.•• .... ·q·······.·.·.·.·.·.u·.·.•.• ... ·.·.•.e ...•... ···.•.· .. ·.·.·•.••.•.c .•. ·.··· .. º •. · ..• •.•• ....• m·.······.·.•.· .. p.·.rovar·.ª .... ·,···. s.·.·u· ..... ª· .. condição como tal. 
12. 3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitaf'lt~ ~ dqjplgamento d9s 
propostas deverã9sere11tregues ao Presidente.ouaum dos Membros da·cet, no devido prazo, 
não··.sendo con.hecidos os ipterpos}osJora de.le. 

1 ..... 2 .... ··4 .·.·I··.n···t ... ·e .... r .... ·Posto1··0..·re .... ·c ... ·.·.·.·•.ª./ r. s .• º··· .. ·····.s .... ~r .. ·.·.•.·.ª •.. •.·.'.· •• ·.·.··.····.c .•.•..•. º .•.... ·.·.m •.. ·.•.• .•... ·.·.•.·.·.·.·u···.··.···.· .. ·.···.n.·.··.·.i·c.ª.··.··.d·· .. º.·.·.· ... · .. aos de.• .. ··.m.·.· .. ··.· .. ·.a·i·s.·•.·.· .'i·· .. ·.c·.·····.•.·.·.i·t··.•.·.· .. ª.·· .•...•.. ··n·····.·.·.t··.·.·e····.· ... s·.·.········' .. ·.•.· ... · .. ··.q····.·.u·. e p .. º·.d··. erão imp.u.·g ... ·.ná···.·.··.-.•· .. ·.·.l·o ..... s .... · .. ·.··n.••.· .. º.··.·· .. •· ... ••· prazo de 05 ( cinco}dias úteis~ 

1.·.··2·.•·.··· .. ·· .... 5····· ....... ··.· ... Dec ... ·id. ido o recurso p···e··· .. l· ... ª ... ··<C····· .. •.·.· ... P······· L.·.'.·· .. · .... ··.·.·.·.d·.·.··~ .. v····.·.·er. ª .. , .. ·.·.•·.·· .. ···.s·.·.·.·.e··.·.·r···· .... •· .... ··.·.e·.·.·.·.·· •... · .. º .. ·.·.·· .. · .. v ..• ·.•.· .•. ·.·.·.··.'.· .•... · ... ª •.. · .. · ... do.,d.e•·•v····· ... ·• ... id·······ª. 111 .... · .. ··e ... ·.·.·.n·.···.t·· .. ~.Jnformado, .ª.·.····.· .. º ...... • ... ···.·.·.•.··.···S .... ·.• .. ···.·.e .....•. ·.c .... •·.· .. ·.r.· e .. ·t.·.ª .. ,.·.·.··r····· .. i·.·.º·.· .•. ···.· Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão. 

.1····.·.··2·· ........ · .. 6•·····.·.• .. ·•.•.•.N. e.·· ... ·º.·.•·· .h· u ... · .... ·.m .... ·. ···.·p.·rª .. ··.·· z .... º.· ... ··· .. ·.· .. ·.d···· ... · .. · .. e·· ...• • .. r•e•· .cu····.··.r· .. ·.·.s ........ º··· .. •· · .•..• s ... ·e·.· Jqicia···.·.º .. · .• u ... ·.·.··.·.··c····.······ ... º.· .... r ...... ·.•.·.• .. ··r .... ·. e.····.··· .... •.·· .• se. m.·•··.··.•··.····· .. ·.q·.····ue·.··.·.··.·.·.· .. •.º .. ·.· .. •.··•.··.s······· .. •· .. ·•.·.ª\J·t··· .º •...... •.·.··.s······· ... •.· .. •.•·•···· .. d· .... ·.·º.· ......• ·.·.· .• ··P····· ... ·.·.··r··.··.·····.·.º ... · •• · ... ·· .. c·· .. ·· .. · .• ·.e .. ss·····.· •. · .. º. ~s .... ·t···e·.··j· .. ·.·.· .. ·.·.ª.· .• m .... • .. •.•.·.·.·.····•C•··.····.• ... · ...• º .... ·· ..... ·.m·· .. ·· vistaJranqueada·ao interessado.. · 
12.TNaçontagem dosprazos.exçluir-se--áo···dia.do início e incluir .. ?e-á9 do.ven,ci.rnento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CAPITULO XIII - DAS DISPOSICÕES GERAIS 
13.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
13.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 
13.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua 
assinatura. 
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13.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de 
licitação, durante a execução do contrato. 
13.5 A CPL atenderá aos interessados, no horário de 8h às 14h, de 2ª à 6ª feira, na sede da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, Centro, Farias 
Brito - CE, ou pelo telefone (88)3544-1569. 
13.6 É facultada a CPL, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo. 
13. 7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer· tempo, desde. que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou .no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 
interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenização. 
13.8 A âõtumentaçãõ ápresentaga pata füis âe hãbifitaçãõ fará parte âõs autõs âa liéitaçãõ e 
não será devolvida ao proponente. 
13.9 A CONTRATANTE sereservaodireitoderescindir o Co.ntratq, na forma da Léi. 
~~·C~it homologação da?presentet~çitação é da co?petência da CONTRATA.NTE, ·nos termos 

13. ll Os casos omissos deste ~ciit~l serão resolvidos pela CPL, aplicando-se os dispositivos da 
Lei n.0 8~666/93 e legislação complementar. 

~;Ji~ip:çã';;~e ~~:r:ei~~&C:!Jo~razo.· de;até 1~ i(quinze) .·minutos de ··tolerância. parai/ª 

13.13 Das decisões da CPL, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n. 0 8.666/93, e. suas 
alterações posteriores. 
13.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ucitaçãp .é q da Comarca de 
FariasBrito - CE. 

Farias Brito/CE, 27 dej(:lneiro de 

Uty Samrny Feitosa de. Mor(:les 
Ordenadora de Despesas. do .Fundo Geral 




